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AUTORIZA A PERMUTA DE BENS IMÓVEIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

   Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a permutar 
o imóvel urbano denominado Quadra nº 27 no Loteamento Morada do Sol 3º Etapa, 

Araguaína-TO, área de 4.865m² de propriedade do Município, com o imóvel denominado 

Quadra 16-A, Lote 9-A no Loteamento Ana Maria, Araguaína-TO, área de 3.685,00m² de 

propriedade da Igreja Assembléia de Deus.   

 

    Art. 2º. Fica Desafetado o imóvel da Quadra nº 27 no Loteamento 
Morada do Sol 3º Etapa descrito no artigo anterior. 

 

   Art. 3º.  A permuta dos imóveis se fará sem o pagamento de 
qualquer diferença pecuniária. 

 

   Art. 4º. A despesa com escritura e registro do imóvel descrito no 
artigo 1º será suportada pela Igreja Assembléia de Deus. 

 

    Art. 5º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Dezembro de 2007. 
 

 
  

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


